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Prefeito Municipal 

M2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAC 

Lei n2  739 

de 2 de Maio de 1.968 

"Autoriza patimento da Guarda Noturna 

Municipal e contem outras providências" 

C Povo do 7riuniclbio de Santa Lita do japucai, 

por seus representantes decretou e eu, em sAl nome sanciono a.se—

guinte lei: 

Art. 1R — Fica o 'refeito lfainicipal autorizado 
a dispender a importância de Ncr$3.850,00 ( Três mil oitocentos e 

cincoenta cruzeiros névoa) para pagamento da Guarda Noturna Mu—

nicipal no corrente eyercício, 

Art.29 — Para atender a despesa autorizada pe—

lo art. 1Q desta Lei, fica o Chefe do Executivo ::Unic4 ral autori—

zado a abrir no corrente exercício o crédito especial de Ncr$3. 

850,00 ( Três mil oitocentos e cincoenta cruzeiros ) de acOrdo / 

cum o art. 43 ,12 inciso II da Lei Federal ng 4.320 de 17-3-64.— 

Art. 32 — :Revogadas as disposições em contra—

rio, entrará esta lei em viLor na data de sua publicação. 

Mcndo, portanto, a tZdos a que_ a o conhecimento 

e execução desta lei pertencer que a crumpram 

e façam cumprir tão inteiramente como nela se 

contem. 

Prefeitura ILunicipal de :anta Rita do Sapucal, 	ie raio de 1.968 
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